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DECRETO LEGISLATIVO N° 003, DE 1º DE JULHO DE 1968
Concede Título de Cidadania.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei e atendendo ao (ILEGÍVEL) pelo Plenário desta edilidade em sessão realizada à 26 de junho de 1968. 
Concede
Art. 1º  O título de Cidadão Ferrazense aos senhores Doutores Orestes Florindo Coelho e Osiris Florindo Coelho, pelos relevantes serviços prestados ao município, principalmente com a construção e instalação do Hospital São Marcos, que é motivo de orgulho para todos os ferrazenses.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Decreto Legislativo, serão cobertas com verbas próprias designadas pela Presidência da Câmara, do orçamento vigente.

Art. 3º  Este decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 1º de julho de 1968.

NATANAEL ALVES GENUÍNO
Presidente 
ARNO HARDT

1º Secretário

OSVALDO XISTO

2º Secretário

Registrada em livro próprio e publicada na Portaria Municipal da mesma data supra.

AMÉRICO FRANCO
Diretor da Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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